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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
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Embargos
2201-011.512 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
07 de marco de 2024

DEVAT 102 RF
JEDIL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo; 01/08/2005 a 31/12/2007
EMBARGOS DE DECLARAQAO. EFEITOS

Cabem embargos de declaracdo quando o acordao conter obscuridade, omissdo
ou-contradi¢do entre a decisdo embargada e os fundamentos e questionemtos
suscitados.

Uma vez suscitada a falha ou deficiéncia da decisdo analisada, devem ser
acolhidos os embargos de declaracdo a fim de que sejam corrigidos 0s vicios
apontados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

Embargos de Declaracdo, com efeitos infringentes para, sanando o vicio apontado no Acordao n°
2201-010.207, de 02/02/2023, alterar a decisdo original para ndo conhecer do recurso voluntario
em razdo da desisténcia do litigio fiscal representada pelo parcelamento do débito lancado.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurelio de Oliveira Barbos - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,

Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula,
Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

O presente processo trata de embargos em face do Acordao 2201-010.207 — 2@

Secdo de Julgamento / 22 Cémara / 12 Turma Ordinéria, opostos pela DEVAT/10RF, cujo
despacho de admissibilidade deu-se as fls. 64 a 68.



  12269.004318/2008-63 2201-011.512 Embargos Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/03/2024 DEVAT 10ª RF JEDIL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS LTDA CARF Francisco Nogueira Guarita  4.2.1 22010115122024CARF2201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/08/2005 a 31/12/2007 
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS
 Cabem embargos de declaração quando o acórdão conter obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão embargada e os fundamentos e questionemtos suscitados.
 Uma vez suscitada a falha ou deficiência da decisão analisada, devem ser acolhidos os embargos de declaração a fim de que sejam corrigidos os vícios apontados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, com efeitos infringentes para, sanando o vício apontado no Acórdão nº 2201-010.207, de 02/02/2023, alterar a decisão original para não conhecer do recurso voluntário em razão da desistência do litígio fiscal representada pelo parcelamento do débito lançado.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurelio de Oliveira Barbos - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente). 
  O presente processo trata de embargos em face do Acórdão 2201-010.207 � 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, opostos pela DEVAT/10RF, cujo despacho de admissibilidade deu-se às fls. 64 a 68. 
Trata de autuação referente a Contribuições Sociais Previdenciárias e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Jedil Comércio Importação e Exportação Ltda. foi autuada por infringir a Lei n° 8.212/91, artigo 33, parágrafos 2o e 3o, em razão de ter deixado de apresentar à fiscalização documentação relativa à obra de construção civil de sua propriedade, de acordo com pagamento efetuado à Prefeitura Municipal de Pinhal, extraído do lançamento contábil efetuado em 28/03/2007, no valor de R$ 1.139,00, fl. 61, do Anexo III do processo 12.269.003792/2008-78.
Esclarece ainda o Relatório Fiscal da Infração - RFI ser o lançamento relativo à obra de construção civil matrícula CEI n° 35.610.02221/79, localizada à rua 42, esquina com RS 40, no Balneário Pinhal.
O lançamento totalizou o valor de RS 25.097,54 (vinte e cinco mil, noventa e sete reais e cinqüenta e quatro -centavos), consolidado em 12/11/2008, correspondente à multa prevista na Lei 8.212/91, artigos 92 e 102, combinados com o Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, artigos 283, inciso I, alínea "j", e 373, elevada em duas vezes, na forma prevista no inciso IV do artigo 292 do mesmo Regulamento em razão da presença de circunstância agravante de reincidência em infração distinta da presente.
Esclarece o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa -RFAM não ter sido constatada a presença de circunstância atenuante, tendo a empresa incorrido em circunstância agravante de reincidência, prevista no inciso V e parágrafo único do artigo 290 do RPS, relativamente às autuações realizadas em ação fiscal anterior, nos seguintes processos:
- DEBCAD n° 35.400.252-0 - infração à Lei n° 8.212/91, artigo 32, inciso II, combinado com o RPS, artigo 225, inciso II, e parágrafo 13 a 17, com trânsito em julgado em 14/02/2003;
- DEBCAD n° 35.400.251-1 - infração à Lei n° 8.212/91, artigo 49, parágrafo Io, alínea "b", e parágrafo 3o, combinado com o RPS, artigo 256, parágrafo Io, inciso II, e parágrafo 3o, com trânsito em julgado em 17/07/2003.
A empresa teve ciência da autuação em 18/11/2008, tendo apresentado defesa tempestiva em 16/12/2008, fls. 10/19.
Aduz que a obra de construção civil matrícula CEI n° 35.610.02221/79, teve início em 1999, conforme documento comprobatório em anexo. Conseqüentemente, o lançamento encontra-se atingido pela decadência, a luz do que prescreve o artigo 173 do Código Tributário Nacional - CTN, uma vez que a obrigação acessória segue a principal.
Entende incorreto o valor da multa de R$ 25.097,54, por encontrar-se em desacordo com a previsão contida na alínea "j" do inciso I do artigo 283 do Decreto n° 3.048/99, correspondente a R$ 6.361,73.
Discorre sobre o caráter confiscatório da multa.
Afirma que tanto a Carta Magna como a Lei n° 9.784/99, trazem em suas disposições o princípio da finalidade, que representa a necessidade de que seja a lei interpretada e aplicada de forma que garanta a realização do fim público. Inerentemente ligadas estão a legalidade e a finalidade, permitindo inclusive a interpretação da lei em determinados casos, de forma que, mesmo vigente a norma, não seja aplicada, sob a justificativa de cumprir com a sua finalidade. Deve o aplicador da lei especificar os motivos da sua importância e se ainda cumpre com sua função no sistema.
A multa imposta, além de atingir diretamente o direito de propriedade do contribuinte, vai contra os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, onde se faz necessária a aplicação da lei com atenção ao exagero, de modo a evitar o excesso de formalismo que resulte em desproporcionalidade, que não atinge nenhuma finalidade social.
Conclui que tanto a doutrina moderna como o Supremo Tribunal Federal, determinam não seja a lei analisada exclusivamente sob a ótica do princípio da reserva legal, mas também sobre a compatibilidade das restrições estabelecidas com o princípio da proporcionalidade.
Requer, face aos equívocos cometidos pela fiscalização seja julgada procedente a impugnação, para o cancelamento da multa aplicada, com a conseqüente extinção do crédito fiscal.
Anexa às fls. 31/39 cópia de tela do sistema informatizado - CONOBR, relativa à obra de construção civil matrícula CEI n° 35.610.02221/79 e cópias de partes da presente autuação.
É o relatório.
Ao analisar o recurso da contribuinte, esta turma de julgamento, decidiu que não assiste razão à contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Data do fato gerador: 20/05/2008
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
DECADÊNCIA.
As obrigações acessórias sujeitam-se aos prazos decadenciais previstos no artigo 173 do Código Tributário Nacional.
De posse do acórdão ora embargado, em 21/03/2023, a ECOA-DEVAT10-VR, apresentou embargos sugerindo o retorno do processo ao CARF, para avaliação de necessidade de reforma do Acórdão de Recurso Voluntário em questão, pois, os débitos do referido processo, conforme comprovantes em anexo, foram incluídos em parcelamento, conforme o trecho do referido despacho, a seguir transcrito:
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
Processo principal e apensos com os respectivos DEBCAD's (a saber: 371657296: 371657300; 371657318; 371657326; 371657334; 371657342; 371657350; 371657369 e 371657377) incluídos em parcelamento, conforme telas juntadas às fls. 657 a 661 (as telas e comprovantes do parcelamento foram também copiados nos processos apensos). Proponho retorno ao CARF para avaliação de necessidade de reforma dos Acórdãos de Recurso Voluntário em questão.
DATA DE EMISSÃO : 21/03/2023
O interessado interpôs recurso voluntário às fls. 53 a 59, refutando os termos do lançamento e da decisão de piso.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
Os presentes embargos foram impetrados dentro do prazo legal e preenchem os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo acolhê-los e, por isso mesmo, passo a apreciá-los em suas alegações. 
Apesar de considerar a DEVAT/10RF ilegítima para a apresentação dos embargos ora debatidos, o então presidente desta turma de julgamento, em 31/05/2023, considerando o princípio da fungibilidade dos recursos administrativos e com fundamento no Regimento Interno do CARF (RICARF), recebeu e analisou a admissibilidade do Despacho como Embargos Inominados.
Na análise da admissibilidade dos embargos em questão, o presidente desta turma de julgamento concluiu que de fato, houve o pedido de parcelamento, com a respectiva desistência dos recursos impetrados junto a este CARF, dos débitos constantes do presente processo, porém os mesmos não foram considerados ao ser prolatado o acórdão ora embargado, porque a referida solicitação de parcelamento não foi anexada aos autos oportunamente. Por conta disso, solicita a emissão de um novo acórdão considerando a solicitação de parcelamento efetuada pelo contribuinte, conforme os trechos dos referidos embargos inonimados, a seguir transcritos:
Da admissibilidade dos embargos inominados
- Da legitimidade
Os embargos devem ser interpostos pelo titular da unidade da administração tributária encarregada da liquidação e execução do acórdão, nos termos do art. 65, §1°, inciso V, c/c art. 66, ambos do Anexo II do RICARF.
Nos autos, não há prova de delegação de competência do titular da unidade ao signatário do Despacho encaminhado, a fim de conferir legitimidade à interposição dos embargos. Por essa razão, o recurso não poderia ser admitido.
Contudo, em observância aos princípios da primazia do mérito e da celeridade processual, e tendo em vista a possibilidade regimental de, a qualquer tempo, qualquer legitimado, inclusive este Presidente, interpor embargos inominados, analisa-se sua admissibilidade, nos termos do art. 65, § 1o, c/c art. 66, capuí, ambos do Anexo II do RICARF.
- Do Despacho da Unidade Executora
O despacho de encaminhamento de fl. 662 aponta para a existência de parcelamento do débito objeto do acórdão prolatado devolvendo o processo ao CARF para análise, nos seguintes termos:
Processo principal e apensos com os respectivos DEBCAD's (a saber: 371657296; 371657300; 371657318; 371657326; 371657334; 371657342; 371657350; 371657369 e 371657377) incluídos em parcelamento, conforme telas juntadas às fls. 657 a 661 (as telas e comprovantes do parcelamento foram também copiados nos processos apensos). Proponho retorno ao CARF para avaliação de necessidade de reforma dos Acórdãos de Recurso Voluntário em questão..
Consoante informação de fls. 70 a 74, o contribuinte havia solicitado o parcelamento dos débitos em questão, nos termos da Lei n° 12.996/2014, resultando em desistência do contencioso administrativo.
Fosse tal informação trazida aos autos, por qualquer das partes, antes do julgamento, o encaminhamento ali referendado pelo colegiado certamente seria outro.
Tal fato configura inexatidão material devida a lapso manifesto, devendo a alegação ser recebida como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão, nos termos do art. 66, caput, Anexo II, do RICARF.
Conclusão
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 65 e 66, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, admito os embargos como inominados, dando-lhe seguimento para prolação de novo acórdão.
Encaminhe-se ao conselheiro Francisco Nogueira Guarita para inclusão em pauta de julgamento.
Analisando os autos do presente processo, percebe-se que de fato, houve erro na elaboração do acórdão ora embargado, erro este causado pela falta de informação da unidade de origem no sentido de anexar aos autos a solicitação de parcelamento efetuada contribuinte antes da prolação do acórdão em questão. 
Por conta disso, entendo que deve ser emitido um novo acórdão, anulando o anterior, por perda do objeto, haja vista a solicitação de parcelamento pela contribuinte, antes da emissão do acórdão ora embargado.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, conheço e acolho os Embargos de Declaração, com efeitos infringentes para, sanando o vício apontado no Acórdão nº 2201-010.207, de 02/02/2023, alterar a decisão original para não conhecer do recurso voluntário em razão da desistência do litígio fiscal representada pelo parcelamento do débito lançado.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-011.512 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 12269.004318/2008-63

Trata de autuacdo referente a ContribuicGes Sociais Previdenciarias e, por sua
precisdo e clareza, utilizarei o relatério elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia.

Jedil Comércio Importacdo e Exportacdo Ltda. foi autuada por infringir a Lei n°
8.212/91, artigo 33, paragrafos 2° e 3° em razdo de ter deixado de apresentar a
fiscalizacdo documentacdo relativa a obra de construgdo civil de sua propriedade, de
acordo com pagamento efetuado a Prefeitura Municipal de Pinhal, extraido do
langcamento contabil efetuado em 28/03/2007, no valor de R$ 1.139,00, fl. 61, do Anexo
111 do processo 12.269.003792/2008-78.

Esclarece ainda o Relatorio Fiscal da Infracdo - RFI ser o lancamento relativo a obra de
construcéo civil matricula CEl n° 35.610.02221/79, localizada a rua 42, esquina com
RS 40, no Balneario Pinhal.

O lancamento totalizou o valor de RS 25.097,54 (vinte e cinco mil, noventa e sete reais
e cinglienta e quatro -centavos), consolidado em 12/11/2008, correspondente a multa
prevista na Lei 8.212/91, artigos 92 e 102, combinados com o Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, artigos 283, inciso |,
alinea "j", e 373, elevada em duas vezes, na forma prevista no inciso 1V do artigo 292
do mesmo Regulamento em razdo da presenca de circunstancia agravante de

reincidéncia em infracdo distinta da presente.

Esclarece o Relatério Fiscal da Aplicacdo da Multa -RFAM néo ter sido constatada a
presenca de circunstancia atenuante, tendo a empresa incorrido em circunstancia
agravante de reincidéncia, prevista no inciso V e paragrafo Gnico do artigo 290 do RPS,
relativamente as autuacdes realizadas em acao fiscal anterior, nos seguintes processos:

- DEBCAD n° 35.400.252-0 - infracdo & Lei n° 8.212/91, artigo 32, inciso I,
combinado com o RPS, artigo 225, inciso Il, e paragrafo 13 a 17, com transito em
julgado em 14/02/2003;

- DEBCAD n° 35.400.251-1 - infracdo a Lei n° 8.212/91, artigo 49, paragrafo 1°, alinea
"p", e paragrafo 3°, combinado com o RPS, artigo 256, paragrafo 1°, inciso Il, e
paragrafo 3°, com transito em julgado em 17/07/2003.

A empresa teve ciéncia da autuagdo em 18/11/2008, tendo apresentado defesa
tempestiva em 16/12/2008, fls. 10/19.

Aduz que a obra de construgdo civil matricula CEI n° 35.610.02221/79, teve inicio em
1999, conforme documento comprobatério em anexo. Conseqiientemente, o langamento
encontra-se atingido pela decadéncia, a luz do que prescreve o artigo 173 do Cdédigo
Tributario Nacional - CTN, uma vez que a obrigacao acesséria segue a principal.

Entende incorreto o valor da multa de R$ 25.097,54, por encontrar-se em desacordo

com a previsdo contida na alinea "j" do inciso | do artigo 283 do Decreto n°® 3.048/99,
correspondente a R$ 6.361,73.

Discorre sobre o carater confiscatério da multa.

Afirma que tanto a Carta Magna como a Lei n°® 9.784/99, trazem em suas disposi¢oes 0
principio da finalidade, que representa a necessidade de que seja a lei interpretada e
aplicada de forma que garanta a realizagdo do fim publico. Inerentemente ligadas estdo
a legalidade e a finalidade, permitindo inclusive a interpretacdo da lei em determinados
casos, de forma que, mesmo vigente a norma, ndo seja aplicada, sob a justificativa de
cumprir com a sua finalidade. Deve o aplicador da lei especificar os motivos da sua
importancia e se ainda cumpre com sua fungéo no sistema.
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A multa imposta, além de atingir diretamente o direito de propriedade do contribuinte,
vai contra os principios da proporcionalidade e da razoabilidade, onde se faz necessaria
a aplicacdo da lei com atengdo ao exagero, de modo a evitar o excesso de formalismo
que resulte em desproporcionalidade, que ndo atinge nenhuma finalidade social.

Conclui que tanto a doutrina moderna como o Supremo Tribunal Federal, determinam
ndo seja a lei analisada exclusivamente sob a Otica do principio da reserva legal, mas
também sobre a compatibilidade das restricSes estabelecidas com o principio da
proporcionalidade.

Requer, face aos equivocos cometidos pela fiscalizacdo seja julgada procedente a
impugnacéo, para o cancelamento da multa aplicada, com a consequente extin¢do do
crédito fiscal.

Anexa as fls. 31/39 cépia de tela do sistema informatizado - CONOBR, relativa a obra
de construgdo civil matricula CEI n° 35.610.02221/79 e copias de partes da presente
autuacéo.

E o relatério.

Ao analisar o recurso da contribuinte, esta turma de julgamento, decidiu que nao
assiste razdo a contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Data do fato gerador: 20/05/2008

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCIPIOS
CONSTITUCIONAIS.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

DECADENCIA.

As obrigacBGes acessorias sujeitam-se aos prazos decadenciais previstos no
artigo 173 do Codigo Tributario Nacional.

De posse do acérddo ora embargado, em 21/03/2023, a ECOA-DEVAT10-VR,
apresentou embargos sugerindo o retorno do processo ao CARF, para avaliacdo de necessidade
de reforma do Acdrddo de Recurso Voluntario em questdo, pois, os débitos do referido processo,
conforme comprovantes em anexo, foram incluidos em parcelamento, conforme o trecho do
referido despacho, a seguir transcrito:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Processo principal e apensos com o0s respectivos DEBCAD's (a saber: 371657296:
371657300; 371657318; 371657326; 371657334; 371657342; 371657350; 371657369 e
371657377) incluidos em parcelamento, conforme telas juntadas as fls. 657 a 661 (as
telas e comprovantes do parcelamento foram também copiados nos processos apensos).
Proponho retorno ao CARF para avaliacdo de necessidade de reforma dos Acdrdaos de
Recurso Voluntario em questéo.

DATA DE EMISSAO : 21/03/2023

O interessado interpds recurso voluntario as fls. 53 a 59, refutando os termos do
lancamento e da decisé&o de piso.
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Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

Os presentes embargos foram impetrados dentro do prazo legal e preenchem os
demais pressupostos de admissibilidade, dai por que devo acolhé-los e, por isso mesmo, passo a
aprecia-los em suas alegacdes.

Apesar de considerar a DEVAT/10RF ilegitima para a apresentacdo dos embargos
ora debatidos, o entdo presidente desta turma de julgamento, em 31/05/2023, considerando o
principio da fungibilidade dos recursos administrativos e com fundamento no Regimento Interno
do CARF (RICARF), recebeu e analisou a admissibilidade do Despacho como Embargos
Inominados.

Na analise da admissibilidade dos embargos em questdo, o presidente desta turma
de julgamento concluiu que de fato, houve o pedido de parcelamento, com a respectiva
desisténcia dos recursos impetrados junto a este CARF, dos débitos constantes do presente
processo, porém os mesmos nao foram considerados ao ser prolatado o acérddo ora embargado,
porque a referida solicitacdo de parcelamento ndo foi anexada aos autos oportunamente. Por
conta disso, solicita a emissdo de um novo acérddo considerando a solicitacdo de parcelamento
efetuada pelo contribuinte, conforme os trechos dos referidos embargos inonimados, a seguir
transcritos:

Da admissibilidade dos embargos inominados
- Da legitimidade

Os embargos devem ser interpostos pelo titular da unidade da administracdo tributéaria
encarregada da liquidacdo e execucdo do acorddo, nos termos do art. 65, §1°, inciso V,
c/c art. 66, ambos do Anexo Il do RICARF.

Nos autos, ndo ha prova de delegacdo de competéncia do titular da unidade ao
signatario do Despacho encaminhado, a fim de conferir legitimidade & interposi¢do dos
embargos. Por essa razdo, o recurso ndo poderia ser admitido.

Contudo, em observancia aos principios da primazia do mérito e da celeridade
processual, e tendo em vista a possibilidade regimental de, a qualquer tempo, qualquer
legitimado, inclusive este Presidente, interpor embargos inominados, analisa-se sua
admissibilidade, nos termos do art. 65, § 1° c/c art. 66, capui, ambos do Anexo Il do
RICARF.

- Do Despacho da Unidade Executora

O despacho de encaminhamento de fl. 662 aponta para a existéncia de parcelamento do
débito objeto do acérdédo prolatado devolvendo o processo ao CARF para analise, nos
seguintes termos:

Processo principal e apensos com os respectivos DEBCAD's (a saber: 371657296;
371657300; 371657318; 371657326; 371657334; 371657342; 371657350; 371657369 e
371657377) incluidos em parcelamento, conforme telas juntadas as fls. 657 a 661 (as
telas e comprovantes do parcelamento foram também copiados nos processos apensos).
Proponho retorno ao CARF para avaliacdo de necessidade de reforma dos Acérdaos de
Recurso Voluntario em questéo..
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Consoante informagéo de fls. 70 a 74, o contribuinte havia solicitado o parcelamento
dos débitos em questdo, nos termos da Lei n° 12.996/2014, resultando em desisténcia do
contencioso administrativo.

Fosse tal informacéo trazida aos autos, por qualquer das partes, antes do julgamento, o
encaminhamento ali referendado pelo colegiado certamente seria outro.

Tal fato configura inexatiddo material devida a lapso manifesto, devendo a alegacéo ser
recebida como embargos inominados para correcdo, mediante a prolagdo de um novo
acordao, nos termos do art. 66, caput, Anexo Il, do RICARF.

Conclusdo

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 65 e 66, do Anexo I, do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, admito os embargos como inominados,
dando-lhe seguimento para prolacéo de novo acorddo.

Encaminhe-se ao conselheiro Francisco Nogueira Guarita para inclusdo em pauta de
julgamento.

Analisando os autos do presente processo, percebe-se que de fato, houve erro na
elaboracdo do acérddo ora embargado, erro este causado pela falta de informagéo da unidade de
origem no sentido de anexar aos autos a solicitacdo de parcelamento efetuada contribuinte antes
da prolacéo do acorddo em questao.

Por conta disso, entendo que deve ser emitido um novo acordao, anulando o
anterior, por perda do objeto, haja vista a solicitacdo de parcelamento pela contribuinte, antes da
emissdo do acordao ora embargado.

Concluséo

Por todo o exposto e por tudo o que consta nos autos, conheco e acolho os
Embargos de Declaracdo, com efeitos infringentes para, sanando o vicio apontado no Ac6rdao n°
2201-010.207, de 02/02/2023, alterar a decisdo original para ndo conhecer do recurso voluntario
em razdo da desisténcia do litigio fiscal representada pelo parcelamento do débito lancado.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



